
Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PROCESSO Nº 299/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 158/2024

1. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO:

Art.75, Inc.II da Lei 14.133/2021
II- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais ), no caso de outros 
serviços e compras; (Vide Decreto n°10.922, de 2021) (vigência).

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Despesa empenhada para aquisição de peças para manutenção, bem como Discos de Semente da Semeadeira K F
nº 80/123 DE 15 Polegadas, Discos de Corte da Plantadeira Vence Tudo de 16 Polegadas, Discos de Semente da 
Plantadeira Vence Tudo 13 Polegadas e Discos de 14 Polegadas, Limpador (Raspador) da Sementeira KF Direito
Suporte Esquerdo e Limpador (Raspador) da Semeadeira KF Esquerdo Suporte Direito. Art. 75, Inc. II (Lei 
14.133/2021)..

3. DESCRIÇÃO DO FORNECEDOR
Fornecedor: COOPERATIVA AGRICOLA MISTA SÃO CRISTOVÃO

Endereço: AV CORONEL ERNESTO  FRANCISCO BERTASO 270

CNPJ: 76.194.091/0037-16

Município: Quilombo SC

4. RAZÃO DA ESCOLHA:

A escolha dos fornecedores se dá pela razão de serem as empresas da região, e as mesmas que nos forneceram 
orçamentos do devido produto.

5. PREÇO:
R$ 7.074,00 (sete mil e setenta e quatro reais)

6. JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Menor preço obtido através de orçamentos.

__________________ ____       ________________________________       _____________________________
Lucinei  Trentin Rissardo              Aislan Kerli Ceni                                        Tarciso Comin
Presidente                                     Auxiliar                                                         Suplente

6. DESPACHO

À vista de exposição do Assessor de Administração e do Chefe de Gabinete, referente à realização da despesa, 
independente de Licitação, e com minha aprovação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 
conformidade com a Lei 14.133 de 01 de abril 2021 e posteriormente alterações.

(x) Homologo a realização da despesa.
(  ) indefiro a realização da despesa.

Santiago do Sul, 10/07/2024.

____________________________________
JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal


